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RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2022 

Pregão Eletrônico Nº 002/2022 

 

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé torna público a todos os 

interessados, a RETIFICAÇÃO DO EDITAL, Processo Licitatório n.º 004/2022, 

Pregão Eletrônico n.º 002/2022 

 

ONDE SE LIA: “* Licitação destinada exclusivamente à participação de ME ou EPP 

na forma da LC 123/06 bem como na nova redação da LC 147/14.” 

 

LEIA-SE: “* Licitação destinada PREFERENCIALMENTE à participação de ME ou 

EPP na forma da LC 123/06 bem como na nova redação da LC 147/14.” 

 

Tendo em vista a verificação da impossibilidade de aplicação do tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

conforme disposto no Art. 47 da Lei Complementar 123/06 através de licitação 

exclusiva conforme disciplinado no inciso I do art. 48 da referida lei com Redação dada 

pela Lei Complementar nº 147, de 2014, retifica-se o instrumento convocatório 

aplicando apenas a preferência a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte. 

 

Por não afetar a formulação das Propostas de Preço e com arrimo no § 4° do artigo 21 

da Lei 8.666/1993, a data e horário para lançamento das propostas permanece até 

às 09:00 horas do dia 24/01/2022 e a data e horário para Abertura das Propostas 

permanece dia 24/01/2022 às 09:00 horas. 

 

 

Santo Antônio do Itambé/MG, 17 de janeiro de 2022.  

 

 

 

 

 

Mateus do Nascimento 

Pregoeiro Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Extrato de Aviso de Retificação de Licitação publicado nos quadros 

de avisos da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé/MG 

conforme disposição no § 1º artigo 25 da Lei Orgânica do 

Município, no dia, 17 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

 

Mateus do Nascimento 

Pregoeiro Municipal 
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